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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Solicitação de abertura de processo adr-ninistrativo de Dispensa de Licitação para a

aquisição de 01 (urn) aparell"ro de telefbne celular, destinado à Secretaria de'l-urismo e à Sala do

Empreendeclor (SEBRAE).

1. INFO oRNIACOES GERAIS
Municírrio São Vicente do SLrl - RS

Departamento Secretaria Municipal de'furismo
Solicitante (Secretário(a)) Fel pe Della Pace Rosa

Resnonsável nelo ETP Fel pe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação
Lesislacão Lei 14.13312021

2. TNTRODUÇÃO
A Lei no 14.13312021 estabelece que a contratação pirblica deve observar princípios de

plane.jamento, eficiência e economicidade. O presente Bstudo Técnico Prelirninar (E'I'P) tem
corno objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica da aquisição de 0l (um) aparelho dc

telefone celular, destinado à Secretaria de Turismo e à Sala do F.mpreencledor (SEBRAE).

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A Administração Pirblica ider-rtif-ica a necessidade de aquisição de aparelho cle telefoue

celulal destinado à Secretaria de Turismo e à Sala do Et'npreendedor (SEtsRAE)" visaudo
assegurar r-neios adeqr"rados de comunicação institucional para a execução eÍiciente de suas

ativi dades adr-r-r ir-ri strati vas e operaci onai s.

O equipamento e necessário para atender dernandas de comur-ricação interna e externa.
contato direto com cidadãos. empreendedores, prestadores de serviços e parceiros institucionais,
bem como para o apoio às ações extel'nas desenvolvidas pelas unidades. tais como visitas técnicas,
eventos, atendimentos descentralizados e acompanhamento de proj etos.

A inexistência de aparelho disponível ou a inadequação clos cquipamentos atualmente
existentes compromete a continuidade. a eficiência e a ternpestividade dos serviços prestados.
impactando negativamente o atendimento ao pirblico e a execução das políticas púrblicas

relacionadas ao turismo e ao desenvolvimento econôn,ico local.
Assiur sendo, a presenle dernanda busca suprir Lrrra uecessiclacle real e contínua cla

Administração, alinhada ao interesse pirblico e aos princípios da eficiência. plane.jan"reuto e boa
governança. Ílndarnentando a abertura do processo de contratação conlbrme a legislação vigente.

4. DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A solução consiste na aquisição de 0l (um) aparelho de teleÍbne celtilar, c'lestinado à

Secretaria de Turismo e à Sala do Ernpreendedor (SEBRAE).
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Características técnicas mínimas exigidas:

Itenr Descrição do Item [.lnidade Qtde Valor I jnitário Valor'l'otal
01 Celular l28gb. 4gb. Câmera

50mp, Tela 6.7 Proteção Ip54,
processador 6mm.

LIN 1 R$ 989,00 RS 989,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURI§MO, CULTURA E DESPORTO.

Total estirnado: R$ 989

5. PREVTSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual clo Município de

São Vicente do Sul, vez que se encontra autolizado no programa. que ocorre de fbnr,a ocasional.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá observar a legislação vigente. especialmente a Lei uo 14,13312021,

e atender às especificações técnicas definiclas no Tenr"ro de ReÍ-erência. O aparellio de teleÍbne
celular deverá ser novo, com qr"ralidade e desempenho compatíveis com as necessidades

administrativas, possnir garantia do fabricante, prazo de eutrega conÍbrme estabelecido e
assistência técnica autorizada en-r território nacional. A proposta deverá assegurar a urelhor relação
custo-ber-refício, em conformidade com os princípios da eÍlciêr'rcia e cla economicidade da

Admini stração Púrblica.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itens e cluantidades:

o 01 (uma) unidade de telefone Celular 128gb, 4gb. Cârnera 50mp. 'I'ela 6.7 Proteção
Ip54, processador 6rnm.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Forarn realizadas consultas .iunto a Íbrnecedores especializados. sendo identiflcado o

orçamento no valor estimado de R$ 989,00 (Novecentos e oitenta e rlove reais), A aquisição será

realizada mediante clispensa de licitação. por se enquadrar em bem cle pequeno valor (art. 75.11,
Lei 14.13312021).

9. DESCRTÇÃO »a SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) aparelho de telef-one celular. llovo e

eni perfêitas condições de uso. destinado à Secretaria de Turisrno e à Sala do E,mpreendedor
(SEBRAE), col11 o objetivo de suprir a necessidade de comunicação institucional da

Adrninistração.
O equipamento deverá atender às especiÍicações técnicas deÍlnidas no Tertro de

Referência. garantindo corlpatibilidade corn os sistemas, aplicativos e redes de comutticação
utilizados pela Administração. bem como desernpenho adequado pal'a a realização de chamadas"

envio e recebimento de mensagens, acesso à inten,et e suporte às atividades admiuistrativas e

operacionais.
A contratação compreenderá o fornecimento do aparell-ro com garantia do fàbricante"

assistência técnica autorizada em território nacional e entrega no local indicado, dentro do prazo

estabelecido. sem ônus adicional para a Administração. A solução deverá asseglrrar a

continr.ridade dos serviços, a eficiência no atendimento ao púrblico e a adequada execução clas

ações relacionadas ao turismo e ao empreendedorismo, obset'vando os princípios da

economiciclade, eÍlciência e interesse púrblico.

Trata-se de uma solução completa, funcional c alinhada ao interesse público, que contribui
paru a eÍiciência administrativa, a transparência das ações governamentais e a melhoria {a
prestação dos serviços públicos à comunidade. Além disso, a escolha de material de afta

durabilidade, promovendo a ecoàbmicidade e ef,rciência na aplicação dos recursos Rúblicos. 9$r
conformidade do art. 75,1I, Lei no 14.13312021. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

O. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO
Altemativa Descrição Avaliação
Compra Celular 128gb. 4gb.

Câmera 50rnp. Tela 6.7
Proteção Ip54, processador
6mm.

Uso destinado a Secretaria
de Turisrno e a Sala do

Empreendedor (SEBRAE),
visando assegurar r-neios

adequados de cornunicação
institr"rcional para il
execução eljciente de suas

atividades adrrir-ristrativas e

operacionais.

lr. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento r-rão será adotado visto que o obieto a ser contratado configura sistema

único e integrado.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS
Corn a contratação, espera-se assegurar a melhoria da comunicação institucional da

Secretaria de Turismo e da Sala do Empreendedor (SEBRAE)" proporcionando maior agilidade,
eficiência e continuidade no atendimento ao público, elnpreendedores. parceiros e der-nais órgãos
públicos.

A aqLrisição do aparelho de telefbne celular permitirá o suporte adequado às atividades
adrninistrativas e operacionais, especiahnente em ações extel'nas. eve11tos, atendirlentos
descentralizados e acompanhamento de projetos, contribuindo para a otin-rização dos fluxos de

trabalho e para a tomada de decisões mais ágeis.
Espera-se, ainda, a melhoria na qualidade dos serviços prestados. o lortalecirnento das

ações de fomento ao turismo e ao empÍeencledorisrlo local. bem como o atendimento aos

princípios da eficiência, economicidade e interesse público, crom Lrso racional dos recursos
públicos.

13. PROVI»ÊXCTAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida. a Secretaria Municipal de Indúrstria. Comércio. Turismo,

Cultura. Esporte e Lazer designará servidores responsár,eis pela gestão, acompanhameuto e

Íiscalização da compra, observando os princípios da segregação de l'unções e da gestão por
competências.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se faz necessárta a realiz,ação de contratações correlatas e/ou interdependenles para

viabilidade e contratação desta demanda.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não Íbram identiÍlcados impactos ambientais negativos significativos.

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação mostra-se tecnicamente e ecor.romicamente viável. Lrnla vez qlre o obieto

cor-rsiste na aqr-risição de um aparelho de telefone celular, bem comum amplarnente clisponír,el no
mercado, com diversas opções dc fbrnccedores aptos a atettdcr às cspccificaçõcs técnicas
deflniclas no Termo de Refêrência.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTUR.A E DESPORTO.

Do ponto de vista técnico, o equipamento reqr.rerido possui tecnologia consolidada e de

fáci1 operação, não demandando treinamento especíÍico oll inÍr'aestrutura adicional para sua

utilização. sendo plenamente oompatívei corn os sisternas e aplicativos .já Lrtilizados pela
Acln-rinistração.

Sob o aspecto econômico. a aquisição apresenta baixo impacto orçamentário.
enquadrando-se nos limites legais para contratação por dispensa de licitação. corrÍbnre previsto
na Lei n" 14.13312021, além de proporcionar adequada relação custo-beneÍlcio. considerando a

durabilidade do bem e os benefícios decorrentes da n-relhoria na cor.nunicação institucional.

Quanto à viabilidade administrativa, a contratação é simples de executar. coln prazos de

entrega reduzidos e gestão contratual pollco complexa. não geratrdo riscos relevautes à

Administração. Assim, a contratação revela-se viár,el e adequada para atencler à trecessiclacle

identificada. em observância aos princípios da legalidade, eÍ'iciência e economicidade.
Diante das inl'ormações e juslificativas apresentadas, conclui-se pela viabilidacle cla

aquisição. viadispensa de licitação, conÍbrme art. 75. inciso II, da Lei 14.133,2021, por se tratar
de ben-r de pequeno valor e de uso contínuo, sendo qlre a especificidacle do item pode. por certo.
indicar desvios nas descrições do itens. inviabilizando a licitação do material em ciiscussão.

São Vicente do Sul,25 êvereiro de 2026.

Felipe Del Rosa
Secretário Municipal de Indirstria, io. fr"rrismo. Cultura e Desporto.
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